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Biênio 2007/2008 

PORTARIA N°. 029 DE 03 DE SETEMBRO DE 2007. 

EMENTA: NOMEIA SERVIDOR. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo l" - Nomear o Sr. Dr. Juliano Souza de Sá, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB sob o n°. 12.172, portador do CPF n". 089.237.747- 
07, para exercer o cargo de Ouvido r da Câmara Municipal de Marilândia, de acordo 
com os termos da Lei n°. 515 de 04 de fevereiro de 2005. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia- ES, 03 de setembro de 2007. 

DJA~ORIO CAVERSAN 
Presidente 


